
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA Nº 803 / 2020 - CORREG (11.01.30) 

Nº do Protocolo: 23006.006626/2020-27
Santo André-SP, 30 de julho de 2020.

Ins�tui Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar para
a con�nuidade da apuração dos atos e fatos que constam do
processo administra�vo disciplinar nº 23006.00002104/2018-
31

O CORREGEDOR-SECCIONAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado pela Portaria da SUGEPE nº 888, de 24 de agosto de 2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), seção 2, página 16, de 27 de agosto de 2018, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no ar�go 33, §1º a §3º, da Instrução Norma�va nº 14, de
14 de novembro de 2018, da CGU, CONSIDERANDO o informe da Corregedoria-Geral da
União, de 20/07/2020, acerca da retomada retomada dos processos e perda da eficácia da
Medida Provisória nº 928, de 09 de março de 2020, ar�go 6°-C, diploma norma�vo o qual
suspendeu a contagem dos prazos nos processos disciplinares, no período em que vigorou, de
23/03/2020 até 21/07/2020, no que se refere aos prazos processuais de tramitação dos
processos administra�vos disciplinares - PAD (Lei 8112/90), dos processos administra�vos de
responsabilização - PAR (Lei 12.846/2013), bem como suspendeu o transcurso dos prazos
prescricionais para aplicação de penalidades administra�vas e sancionadoras, e,
CONSIDERANDO a diretriz de priorização da realização de atos processuais mediante o meio
virtual, o uso de recursos tecnológicos e o trabalho remoto, naquilo que couber, e, tendo em
vista a autonomia instrutória das Comissões de Inquérito, nos termos do ar�go 150 da lei
8112/90,

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar - rito ordinário, para dar
con�nuidade à apuração de que trata o processo nº 23006.00002104/2018-31, cuja primeira
composição da Comissão de Inquérito foi ins�tuída pela Portaria da Corregedoria nº 20, de 27
de setembro de 2018, publicada no Bole�m de Serviço nº 784 em 28 de setembro de 2018, e
posteriores portarias de prorrogações e reconduções, para con�nuar a apuração dos atos e
fatos que constam do referido processo administra�vo disciplinar.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
integrarem a Comissão referida no Ar�go 1º:
I - Guadalupe Maria Jungers Abib de Almeida, SIAPE nº 2231193 - Profª. Adjunta - Nível I; 
II - Jose Carlos da Silva, SIAPE nº 1624685 - Secretário Execu�vo, e 
III - Marcio Luiz Garbin, SIAPE nº 2092084 - Contador.
Art. 3º Considerando as condições sanitárias e operacionais obje�vas, com fulcro no ar�go
150 da lei 8.112/90, fica a critério da Comissão de Inquérito avaliar as circunstâncias de
retomada do processo, e, em sendo necessário, solicitar à autoridade instauradora,
jus�ficadamente, a suspensão temporária da tramitação processual, nos termos do ar�go 67
da lei 9.784/99.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Bole�m de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 30/07/2020 14:58 ) 
SILVIO WENCESLAU ALVES DA SILVA 
CORREGEDOR-SECCIONAL (Titular) 

Matrícula: 1550446 
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